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EVOLUÇÃO DA GESTÃO NO TJRS
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RESULTADOS TJRS
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...até Maio de 2011 os ganhos já somam

R$ 129 MM.

A meta do 1º e 2 ciclo de R$ 116 MM

foi superada em 4% (referente à 

fevereiro/2011) e...

GANHOS FINANCEIROS ALCANÇADOS NO TJRS

FASE 1 FASE 2
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Objetivo:

Auxiliar à autonomia financeira do TJRS,
através do aumento da eficiência de
arrecadação e gerenciamento das fontes de
Receita.

Atuação:

Gerenciar Projetos de Melhoria de
Arrecadação através da Direção Financeira e

Corregedoria Geral da Justiça.

Resultados:

Ganho de R$ 104,60 Milhões nos últimos 3 
anos

GERENCIAMENTO MATRICIAL DA RECEITA - GMR
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60 hipóteses de evasão de receita
identificadas em conjunto da Diretoria 
Financeira e Corregedoria Geral da 
Justiça...

... dando origem aos Projetos de 
Melhoria de Arrecadação desenvolvidos 
e acompanhados pelo método de 
Gerenciamento de Projetos.

GERENCIAMENTO MATRICIAL DA RECEITA - GMR
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GERENCIAMENTO MATRICIAL DA RECEITA - GMR

Anualmente são elaborados projetos de melhoria de arrecadação  
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Objetivo:

Implementar de um sistemática de Planejamento 
e Controle de despesas em todas as Comarcas e 
Áreas Administrativas, buscando a otimização 
dos gastos do TJRS.

Atuação:

Auxiliar as Comarcas no controle de suas 
despesas, implementando e disseminando ações 
de melhoria.

Resultados:

Ganho de R$ 24,75 Milhões nos últimos 3 anos

GERENCIAMENTO MATRICIAL DAS DESPESA - GMD
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GERENCIAMENTO MATRICIAL DAS DESPESA - GMD

Entendendo o Perfil da Despesa

Negociando Metas e Ações de Melhoria

Rodadas de Negociação para
validação de 3.100 metas de
despesa, envolvendo 330 pessoas,
entre Magistrados e Servidores;

Elaboração de Planos de Ação com
620 ações de melhoria.

Análise do perfil  das 58  principais 
rubricas de despesas;

Criação de  indicadores, 
estabelecendo comparativos entre 
Comarcas semelhantes.
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GERENCIAMENTO MATRICIAL DAS DESPESA - GMD

Desdobramento das Metas

Acompanhamento Mensal das Metas e 
Ações

Desdobramento das metas de despesas para 

todas as Comarcas e Áreas Administrativas 

do Tribunal de Justiça.

Implementação de Sistema WEB para o 

acompanhamento de metas e ações de otimização de 

gasto com reuniões mensais  envolvendo Magistrados, 

Diretores e Servidores.
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MUDAR PARA MELHORAR

ENVOLVIMENTO

MOBILIZAÇÃO

RECONHECIMENTO
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REESTRUTURAÇÃO DO PROCESSO DE COMPRAS – ROP COMPRAS

DEPOIS

O processo de compras foi reestruturado 
e simplificado, reduzindo 51% das 
tarefas...

ANTES

...e mais de 35% no prazo 
médio de aquisição.
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Foco Objetivo da Reestruturação
% de Redução de

Tarefas

Informática
Associada ao apoio tecnológico, otimizando e   

qualificando seu quadro funcional.
10%

DEAM
Manutenção das instalações adequadas às suas 

necessidades funcionais.
30%

Compras Redução do tempo médio das licitações 51%

Distribuição
Reduzir o tempo entre o protocolo da ação judicial e a 

efetiva distribuição.
56%

Processamento
Reduzir o tempo entre o protocolo da ação judicial e a 

efetiva distribuição.
40%

Precatórios
Aumentar a segurança da operação e realizar mais 

pagamentos.
13%

Nos últimos três anos se desenvolveu 6 reestruturações que geraram
reduções no número de tarefas de cada processo.

DEMAIS REESTRUTURAÇÕES
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Formas de contratação na área pública

Contratação Direta Convênios por Terceiros

Dispensa 

de Licitação

Inexigibilidade

de Licitação

Hipóteses previstas 

no art. 24 da 

Lei nº. 8.666/1993

Hipóteses previstas 

no art. 13 da 

Lei nº. 8.666/1993

Principais características:

a) Em regra, independe de licitação;

b) Celebrados objetivando a consecução de 

objetivos comuns;

c) Um dos elementos fundamentais é a cooperação 

por celebrar contratos.

Formas de Contratação Praticadas



Pareceres CAGE e Justiça Federal



Formas de contratação na área pública

Contratação Direta Convênios por Terceiros

Dispensa 

de Licitação

Inexigibilidade

de Licitação

Hipóteses previstas 

no art. 24 da 

Lei nº. 8.666/1993

Hipóteses previstas 

no art. 13 da 

Lei nº. 8.666/1993

Principais características:

a) Em regra, independe de licitação;

b) Celebrados objetivando a consecução de 

objetivos comuns;

c) Um dos elementos fundamentais é a cooperação 

por celebrar contratos.

Formas de Contratação Praticadas



art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
 
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Lei nº. 8.666/93

Inexigibilidade de Licitação

LEI 8.666/93 Art. 25, 1º NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO



Notória Especialização

Estudos

Desempenho 

Anterior

Experiências

Publicações

Organização Equipe Técnica

Aparelhamento

Outros Requisitos

Inerentes à Atividade

Art. 25, 1º – Dos Requisitos



Notória Especialização
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Desempenho 
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Experiências
Publicações

Organização Equipe Técnica
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